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PROJETO DE LEI Nº  031, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

                                                 

Institui no calendário do Município de Campo Redondo 

– RN, o dia 05 de JUNHO, como o “Dia Municipal do 

Meio Ambiente”, como a data comemorativa e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 

saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 

DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

              Art. 1º Fica instituído o dia 05 de JUNHO, como a data comemorativa como o “Dia 

Municipal Do Meio Ambiente” no calendário, festivo e comemorativo, no município de Campo 

Redondo - RN, a ser realizada anualmente durante o  mês de JUNHO, com o objetivo desenvolver 

ações de mobilização, sensibilização e conscientização da população, no âmbito do município de 

Campo Redondo – RN. 

 

             Art.  2º - O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Campo Redondo – RN. 

 

Art. 3º - Anualmente o “Dia Municipal do Meio Ambiente” será comemorado no dia 05 

de Junho, data essa já constante do calendário nacional. 

 

      Art. 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura e a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, propagar a divulgação da referida data comemorativa na 

imprensa local e nos meios de comunicações diversos, assim como realizar evento em 

homenagem ao “Dia Municipal Do Meio Ambiente”. 

            

            Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

            Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 28 de Maio de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB
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078/2024 
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JUSTIFICATIVA 

 

            O vereador Edmilson Moreno, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para 

deliberação plenária o presente Projeto de Lei que institui o dia 05 de Junho, como a data 

comemorativa do “Dia Municipal Do Meio Ambiente”, o qual será comemorado anualmente no 

mês de Junho, com vistas a promover a conscientização e sensibilização acerca dessa data, no 

âmbito do município de Campo Redondo RN, e dá outras providências. 

 

O “Dia Municipal Do Meio Ambiente” é comemorado anualmente dia 05 de Junho no 

Brasil.  Aonde, no dia 5 de junho de 1972, foi instituído pela Organização das Nações Unidas 

(ONU), o Dia Mundial do Meio Ambiente (05/06), que tem como principal objetivo, voltar às 

atenções da população para a compreensão e reflexão dos processos ecológicos e as alterações 

que podem comprometer o equilíbrio do mesmo. Podendo assim, facilitar a promoção de ações 

de preservação, e adoção de medidas que diminuam os impactos e desequilíbrios. 

 

O Dia Mundial do Meio Ambiente tem como objetivo promover atividades de proteção e 

preservação do meio ambiente e criar debates e reflexões sobre os vários problemas ambientais 

que o planeta Terra enfrenta ou enfrentará se negligenciarmos a tarefa de cuidar. Preservar o meio 

ambiente é fundamental, afinal, é nele onde estão os recursos naturais necessários para a nossa 

sobrevivência, como água, alimentos e matérias-primas. Sem esses recursos, todas as formas de 

vida do planeta poderão acabar. 

 

O meio ambiente diz respeito ao conjunto de elementos e processos biológicos, químicos 

e físicos responsáveis pela vida no planeta Terra. Compreende os seres humanos e as 

transformações que eles impõem aos espaços naturais. É composto pela biosfera, hidrosfera, 

atmosfera e litosfera. De acordo com uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), 90% dos municípios brasileiros apresentam problemas ambientais, e entre 

os mais relatados estão as queimadas, desmatamento e assoreamento. 

 

            Diante do exposto, por se tratar de matéria de suma importancia, à saúde da população, 

solicitamos a aprovação deste projeto de lei, uma vez que virá em benefício da sociedade. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 28 de maio de 2024. 

. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB 
 

 
 

 
 


